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RESUMO 

 

A presente dissertação tem como objetivo apresentar uma abordagem científica da 

teoria da aparência, sem esgotar o estudo da matéria. Para tanto, apresentar-se-á o 

conceito da aparência de direito, levando-se em consideração a definição de 

“aparência” e a sua natureza jurídica. Considerando que a teoria da aparência está 

prevista no ordenamento jurídico nacional e a sua aplicabilidade está cada vez mais 

recorrente, será tarefa desta pesquisa, também, delimitar os requisitos e os 

fundamentos pelos quais, em certos casos, confere-se validade e eficácia aos 

negócios realizados com base na aparência de direito, que, em regra, seriam 

inválidos, em proteção ao terceiro de boa-fé. Este estudo analisará, ademais, os 

efeitos decorrentes da teoria da aparência e as hipóteses mais corriqueiras de sua 

ocorrência, no campo do Direito Civil, mediante análise de casos concretos em que a 

aparência do direito foi aplicada, quais sejam: mandato e representação aparente; 

credor aparente; proprietário aparente; casamento aparente; e herdeiro aparente. A 

conclusão da dissertação aponta que a teoria da aparência permite a superação de 

vícios formais e substanciais, a fim de que o negócio jurídico seja conservado e tenha 

eficácia, em atenção à confiança e à legítima expectativa do terceiro de boa-fé. 

 

Palavras-chave: Teoria da aparência; aparência de direito; boa-fé; confiança; Direito 

Civil. 

  



ABSTRACT 
 

This dissertation aims to present a scientific approach to the appearance theory in 

Brazilian law, without, however, exhausting said topic. The definition of the word 

"appearance" and the meaning it conveys in law were used as basis to properly 

understand the appearance of legal right. Considering that the appearance theory is 

found in the Brazilian legal system and that cases which demand its applicability have 

become more frequent, this research intends to clarify what are the requirements and 

grounds based on which, in certain cases, in order to protect a third party who has 

acted in good faith, transactions which are only seemingly real are considered valid 

and effective, even though in normal circumstances, as a rule, they would be invalid. 

This study also analyzes the legal effects produced by the appearance theory and its 

most common occurrences in Brazilian Civil Law, which relate to apparent mandate 

and apparent representation, apparent creditor, apparent ownership, apparent 

marriage, and apparent heir. In conclusion, by applying said theory, vices of form and 

substance may be overcome so that a legal act based on appearances is sustained, 

thus preserving its effectiveness, in order to uphold the trust and legitimate 

expectations placed on it by the third party who has acted in good faith. 

 

Keywords: Appearance theory; appearance of right; good faith; trust; Civil Law. 
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INTRODUÇÃO 

 

Vivemos em um mundo de aparências. Nas profissões cujo foco é a estética – 

o personal trainer, os nutricionistas e os médicos nutrólogos, também denominados 

de médicos esportivos, por exemplo –, a boa aparência corporal se revela um 

importante atributo ao sucesso profissional. No campo corporativo, profissionais com 

ternos elegantes, sapatos devidamente engraxados e camisas sob medida, com as 

iniciais do nome no peito, também dão a impressão de êxito, de sucesso, e até mesmo 

de seriedade e experiência. Títulos são bem-vistos nas áreas acadêmica e 

profissional, uma vez que determinados escritórios de advocacia dão preferência a 

profissionais que se graduaram e se pós-graduaram em determinadas instituições de 

ensino em detrimento a outras. 

Diversos outros exemplos poderiam ser mencionados sobre o fato de que 

vivemos em um mundo de aparências, constatando-se que a forma, muitas vezes, 

vale mais do que o conteúdo. 

A aparência é respaldada na boa-fé e está ligada à confiança. Ao efetuar o 

embarque de um voo com destino a Paris, por exemplo, confia-se que o piloto 

conduzirá os passageiros desse voo a essa cidade. Ao solicitar auxílio a um assessor 

financeiro para aumentar a rentabilidade de sua carteira de investimentos, confia-se 

que o referido profissional tem conhecimento para tanto. Ao ler o presente trabalho 

sobre a teoria da aparência, o leitor confia que o autor estudou sobre o tema para 

poder escrever sobre ele. Todos esses exemplos são aparências respaldas no 

princípio da boa-fé. 

As aparências, no entanto, podem ser enganosas. Em 2019, por exemplo, um 

jovem se passou por desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

(TJRS). Apresentando-se dessa forma, nos últimos anos, o “desembargador fake” se 

reuniu com o então presidente da República, Jair Bolsonaro, com o então vice-

presidente da República, Hamilton Mourão, e com diversos ministros do Supremo 

Tribunal Federal (STF). Em seu site pessoal, o jovem, apesar da pouca idade, afirma 

ter concluído pós-doutorado em Direito na Itália, mas também mestrado e doutorado 

em Lisboa, Portugal, bem como alega ser autor de mais de 30 obras próprias e coautor 

em mais de 200 antologias, e se define como membro vitalício de várias Academias 

de Letras, além de apontar outras experiências profissionais falaciosas. Desde 2018, 

ele é investigado pela polícia por fraude e plágio, por ter ajuizado ações na comarca 
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de Arroio do Tigre/RS, sem ter registro como advogado, constando na Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) apenas como estagiário, com inscrição já expirada1. 

Evidentemente, os referidos membros do Poder Executivo e do Poder 

Judiciário, de boa-fé, acreditaram que o jovem em questão era, de fato, 

desembargador do TJRS, mas, na verdade, o caso era de mero engodo por parte do 

“desembargador fake”, “desembargador aparente”. 

Presente em negócios jurídicos, a aparência pode se relacionar à fraude e à 

“esperteza” de uma das partes. 

O ordenamento jurídico, como contexto de produção normativa que visa a 

normalização das relações interpessoais, deve resguardar as pessoas, por intermédio 

da imposição de direitos e deveres indispensáveis para o bem-estar social2. A 

dogmática jurídica tradicional, porém, revela-se insuficiente para solucionar a 

totalidade desses problemas. 

Os contatos entre as pessoas geram a necessidade de procurar respostas, 

objetivando uma segurança, inclusive jurídica, para enfrentar as mazelas do dia a dia3. 

Distinguir uma situação que aparenta ser real passou a ficar ainda mais 

complexo. São frequentes os casos em que uma pessoa, de boa-fé e com o emprego 

das diligências adequadas, adquire um determinado bem de outra pessoa que se 

apresenta como titular da coisa, quando, na verdade, não o é. 

Nessa situação aparente, de um lado, está o terceiro de boa-fé (comprador do 

bem em questão), que, mediante razoável diligência, acreditou que estava realizando 

negócio com o verdadeiro titular do bem. De outro lado, porém, está o verdadeiro 

titular, que não consentiu com o negócio. 

De um lado, estão presentes o erro escusável, a boa-fé e o princípio da 

confiança legítima, que se relaciona estritamente com a segurança jurídica. Do lado 

                                            

1 MIGALHAS. Polícia investiga jovem que se passava por desembargador do TJ/RS. Disponível 
em: https://www.migalhas.com.br/quentes/370930/policia-investiga-jovem-que-se-passava-por-
desembargador-do-tj-rs. Acesso em: 7 out. 2022. 
2 SANTOS, Sirio Ezaaquiel Isi dos. A importância da teoria da aparência. In: MOSTRA DE PESQUISA 
EM DIREITO CIVIL CONSTITUCIONALIZADO, 1., 2014, Santa Cruz do Sul. Anais [...]. Santa Cruz do 
Sul: UNISC, 2014. Disponível em: 
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/ecc/article/view/12857/2004. Acesso em: 18 maio 2022. 
3 SANTOS, Sirio Ezaaquiel Isi dos. A importância da teoria da aparência. In: MOSTRA DE PESQUISA 
EM DIREITO CIVIL CONSTITUCIONALIZADO, 1., 2014, Santa Cruz do Sul. Anais [...]. Santa Cruz do 
Sul: UNISC, 2014. Disponível em: 
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/ecc/article/view/12857/2004. Acesso em: 18 maio 2022. 

https://www.migalhas.com.br/quentes/370930/policia-investiga-jovem-que-se-passava-por-desembargador-do-tj-rs
https://www.migalhas.com.br/quentes/370930/policia-investiga-jovem-que-se-passava-por-desembargador-do-tj-rs
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/ecc/article/view/12857/2004
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/ecc/article/view/12857/2004
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do verdadeiro titular do bem, está a máxima de que ninguém pode transferir mais 

direitos do que tem, pelo que, em tese, esse negócio seria inválido. 

Diante desse conflito, pergunta-se: quais serão os efeitos gerados ao terceiro 

de boa-fé que acreditou estar celebrando um negócio válido? Quais serão os efeitos 

gerados ao verdadeiro titular da coisa? A aparência de direito tem o condão de 

transformar o vício de titularidade em negócio válido, como se tivesse sido celebrado 

com o verdadeiro titular, ou o negócio deve ser anulado, considerando que ninguém 

pode dispor sobre o que não tem? 

Tais questionamentos, os quais este trabalho se incumbirá de analisar e 

responder, mostram-se absolutamente relevantes. 

Acredita-se que um tema de suma importância como este merece maior 

destaque pela doutrina, considerando o aumento de casos concretos envolvendo a 

aparência de direito. 

A presente dissertação está estruturada em quatro capítulos, além de sua 

introdução e sua conclusão. O primeiro capítulo apresentará a definição e o conceito 

da aparência de direito, analisando-se ainda a natureza jurídica da teoria da 

aparência, para que indagações específicas sobre o assunto possam ser respondidas. 

O segundo capítulo abordará os requisitos da aparência de direito, que são 

necessários para aplicação da teoria no caso concreto: (i) a situação fática com 

presença de circunstância unívocas; (ii) o erro, tópico em que se analisará a figura 

tradicional do erro e o erro escusável, que é pressuposto para a aplicação da teoria 

da aparência; (iii) a boa-fé, item em que se discorrerá sobre a boa-fé objetiva, a boa-

fé subjetiva e o encontro entre as duas; (iv) o nexo de causalidade; e (v) a 

onerosidade. 

Ao final do segundo capítulo, serão examinados os efeitos da aparência de 

direito. Abordar-se-ão, portanto, os efeitos gerados ao terceiro de boa-fé, que 

acreditou estar celebrando um negócio válido, e ao verdadeiro titular da coisa, que 

não consentiu com o negócio realizado entre o titular aparente e o terceiro de boa-fé. 

No terceiro capítulo, reconhece-se que a teoria da aparência pode sofrer 

objeção, tendo em vista que, evidentemente, não é tarefa fácil explicar o fundamento 

pelo qual um ato, a princípio inválido e ineficaz – como a transferência de um bem por 

parte de um titular aparente, que não é o verdadeiro dono –, possa gerar sacrifícios 

ao verdadeiro titular do bem e, ao mesmo tempo, fazer nascer direitos a quem não se 

relacionou diretamente com ele, mas, sim, com uma outra pessoa que apenas 
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aparentava ser o titular de tais direitos. Levando-se em consideração tal dificuldade, 

o terceiro capítulo terá o encargo de examinar os fundamentos pelos quais o 

ordenamento jurídico, em certos casos, confere validade e a eficácia aos negócios 

realizados com base na aparência de direito. 

O quarto capítulo do trabalho tratará da concretude da teoria da aparência. 

Serão analisados o mandato e a representação aparentes, o credor aparente, o 

proprietário aparente e a compra e venda a non domino, o casamento aparente e o 

casamento putativo, e o herdeiro aparente. Os casos práticos servirão para melhor 

visualizar e compreender os conceitos teóricos expostos ao longo do trabalho. Assim, 

nesse capítulo serão examinados julgados sobre o tema que se revelam relevantes 

para o estudo. 

Em suma, de maneira geral, a presente dissertação pretende valer-se de 

pesquisas doutrinárias – nacionais e estrangeiras –, jurisprudenciais e análise 

aprofundada de casos concretos. 
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CONCLUSÃO 

 

Conforme exposto, vivemos em um mundo de aparências e, muitas vezes, as 

aparências são enganosas. No Direito, a aparência pode estar presente nos negócios 

jurídicos, situações nas quais uma das partes confia que está celebrando negócio com 

o verdadeiro titular do bem, quando, na verdade, não está. A dogmática jurídica 

tradicional, todavia, mostra-se insuficiente para solucionar a totalidade dos problemas 

a respeito da aparência de direito. 

Neste sentido, o crescente aumento de casos concretos envolvendo a matéria 

e a procura de soluções adequadas para cada situação aparente motivaram o 

presente estudo sobre a teoria da aparência. Dito isso, passa-se a expor as 

conclusões extraídas do presente trabalho. 

Verificou-se que a teoria da aparência pode ser compreendida como um meio 

de proteção, pelo ordenamento jurídico, ao terceiro de boa-fé, para garantir existência, 

validade e eficácia ao negócio que aparentava ser devidamente válido, conservando-

se o negócio realizado. 

Foi exposto que a teoria da aparência tem natureza jurídica de princípio, diante 

da presença da norma de otimização ao se conferir eficácia ao ato praticado por um 

titular aparente, prestigiando-se a segurança jurídica e a confiança, isto é, por 

constituir exigência de justiça e materializar o valor segurança jurídica, de forma 

dinâmica, em consonância com o princípio da confiança legítima. A teoria da 

aparência, também, tem natureza jurídica de regra, em razão de o ordenamento 

jurídico prever regras específicas para determinadas situações aparentes. 

Ademais, foi objetivo deste trabalho examinar os requisitos necessários para 

incidência da teoria da aparência, que são (i) a situação fática com presença de 

circunstâncias unívocas; (ii) o erro; (iii) a boa-fé; (iv) o nexo de causalidade; e (v) a 

onerosidade. 

Quanto à situação fática com presença de circunstâncias unívocas, ressalta-se 

que a situação aparente deve se apresentar como se fosse uma real situação de 

direito, uma vez que gera uma impressão que se confunde com a realidade, de modo 

que o suporte fático aparente gera efetividade ao terceiro de boa-fé. Por esse motivo, 

ela deve conter circunstâncias unívocas. 

Quanto ao erro, verificou-se que ele sempre estará presente na situação 

aparente, diante da aparência da titularidade exteriorizada em determinada 
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circunstância ou situação. Ressalva-se, porém, que o erro deve ser objetivamente 

escusável, invencível, erro em que qualquer pessoa de razoável prudência também 

incidiria se estivesse nas mesmas circunstâncias daquele que errou, para incidência 

da teoria da aparência no caso concreto. 

Desse modo, vê-se que, no âmbito da teoria da aparência, o erro tem estrita 

ligação com a boa-fé, tendo em vista que é imprescindível que o comportamento do 

terceiro de boa-fé seja adequado. Assim, constata-se que o erro cometido é 

desculpável, pois o terceiro desconhecia que o titular aparente não era o verdadeiro 

titular da coisa, afastando-se o dolo ou a ma-fé por parte do terceiro, bem como foi 

diligente e precavido ao celebrar o negócio, razão pela qual foi gerada legítima 

expectativa, por meio da confiança, de que o negócio era regular e válido, de modo 

que qualquer pessoa de razoável prudência também cometeria esse erro se estivesse 

nas mesmas circunstâncias daquele que errou, afastando-se, assim, a culpa. 

Conclui-se que o erro, por ser escusável, invencível e de boa-fé, possui efeito 

sanante, confirmador ou legitimante, que não autoriza a anulação do ato, mas, ao 

contrário, sana o vício em que incorreu o agente, ratificando-se o negócio celebrado 

com o titular aparente, no âmbito da teoria da aparência. 

Quanto à boa-fé, como visto, ela engloba a boa-fé objetiva e a boa-fé subjetiva. 

A boa-fé objetiva direciona os comportamentos aos valores ético-jurídicos de 

probidade, honestidade, lealdade e da consideração às legítimas expectativas do 

parceiro contratual, geradas por meio da confiança, em consonância com o pactuado 

entre as partes. É, portanto, um direcionamento à conduta adequada das partes, para 

realização do adimplemento devido, abrangendo todos os deveres de prestação e os 

deveres laterais decorrentes da boa-fé objetiva, que são imprescindíveis para a 

consecução do resultado útil programado. 

A boa-fé subjetiva, por outro lado, é baseada na crença e/ou ignorância, por 

isso é muito associada – com razão – à teoria da aparência, protegendo-se a crença 

legítima na juridicidade de certos estados, fatos, atos ou comportamentos. Ao lado da 

boa-fé subjetiva, tem-se, portanto, a ignorância escusável na aparência de certa 

situação. 

Conclui-se que, para incidência da teoria da aparência, exige-se a presença da 

boa-fé objetiva e da boa-fé subjetiva, uma vez que somente poderão ser beneficiados 

dos efeitos sanantes da boa-fé subjetiva aqueles que atuaram de acordo com a boa-

fé objetiva. 
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O nexo de causalidade foi o quarto requisito apresentado para incidência da 

teoria da aparência, representado pela confiança gerada por uma situação cuja boa-

fé objetiva torna impossível a aferição do erro. Constatou-se que o sujeito passivo da 

relação será aquele que criou ou assumiu o risco de criar as circunstâncias fáticas 

unívocas que provocaram uma falsa compreensão da realidade, enquanto o sujeito 

ativo será o terceiro de boa-fé, que, havendo no caso concreto sido diligente e 

realizado o negócio, acreditou fielmente na realidade da situação. 

Demonstrou-se que a onerosidade é o quinto requisito da teoria da aparência, 

já que há disposição patrimonial, a título oneroso, no negócio celebrado entre o 

terceiro de boa-fé e o titular aparente. 

Foram apresentados, ainda, os efeitos decorrentes da teoria da aparência. O 

principal efeito da aparência do direito é transformar o vício de titularidade em sanante, 

válido, permitindo-se o prosseguimento do negócio jurídico como se tivesse sido 

celebrado com o verdadeiro titular, desde que estejam presentes os requisitos acima 

expostos. 

Ao legítimo titular da coisa, ainda que ele esteja impossibilitado de reaver a 

coisa, ou o crédito, em razão da eficácia da aparência em favor de terceiro de boa-fé, 

cabe a propositura de ação de enriquecimento sem causa em face do titular aparente, 

para obrigá-lo a lhe restituir o produto obtido com a alienação realizada com o terceiro 

de boa-fé, com fundamento no artigo 884 do Código Civil. 

Em caso de má-fé do titular aparente, o verdadeiro titular pode perseguir, 

também, os frutos que o titular aparente obtiver em decorrência do negócio celebrado, 

além de perdas e danos, com fundamento nos artigos 879 e 1.216 do Código Civil. 

Outro efeito da aparência de direito é o de se afastar, para o terceiro de boa-fé, 

o risco da evicção nos contratos onerosos de transferência de direitos reais. Ressalva-

se, todavia, que, se o terceiro agiu de má-fé, ou não procedeu com o mínimo de 

diligência, haverá risco da evicção, uma vez que, neste caso, não estará configurada 

a aparência de direito. 

Enfim, o principal efeito da eficácia da aparência de direito é o de afastar a 

nulidade, ou a anulabilidade, do ato praticado pelo titular aparente. 

Foram examinados, ainda, os possíveis fundamentos pelos quais o 

ordenamento jurídico confere validade e eficácia aos negócios realizados com base 

na aparência de direito. 
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Concluiu-se que a culpa, o instituto da simulação e a teoria do risco, por si sós, 

não têm o condão de explicar a totalidade dos casos da aparência do direito, apesar 

de serem capazes de embasar muitas situações aparentes. Por outro lado, a tutela da 

confiança e a conservação do negócio jurídico são fundamentos pelos quais o 

ordenamento jurídico confere validade e eficácia aos negócios realizados com base 

na aparência de direito, permitindo-se a superação dos vícios formais e substanciais, 

para alcançar a eficácia jurídico-social. 

Este trabalho se incumbiu, ao final, de analisar o aspecto “prático” do tema, 

com análise jurisprudencial e exemplos de casos concretos em que a aparência do 

direito foi aplicada, sendo abordados os casos de mandato e representação 

aparentes, credor aparente, propriedade aparente em casos de venda e aquisição a 

non domino, casamento aparente e herdeiro aparente. 

Quanto à representação aparente, entendeu-se que esta existe nos casos de 

ausência de represenção, falta de outorga de procuração, revogação de procuração, 

falecimento do representado, e abuso e excesso de poder do mandatário. 

Analisou-se, também, a figura do credor aparente, o qual, aos olhos de todos, 

passa por ser o verdadeiro credor. Apontou-se que adimplemento efetuado ao credor 

putativo é considerado eficaz, em prestígio à boa-fé e à confiança do solvente, pois 

paga, não só na crença, mas na objetiva conjuntura inferida por qualquer um, a quem 

aparenta ser o real credor, pelo que o pagamento detém efeito liberatório, mesmo que 

se prove depois que quem recebeu não era o efetivo credor. Ressalva-se que, se o 

devedor age de má-fé, ao pagar a quem sabe ser pessoa não autorizada a receber, 

ele não se desonera da dívida, e a obrigação se perpetua. 

Abordou-se, também, a figura do proprietário aparente em casos de compra e 

venda a non domino. Como visto, embora o direito de reinvidicação do bem esteja 

previsto pelo artigo 1.228 do Código Civil sem ressalvas, em algumas situações, 

poderá encontrar óbice, prestigiando-se a boa-fé do terceiro, tal como ocorre na 

situação prevista pelo artigo 879 do Código Civil. De igual forma, destacou-se o 

disposto no artigo 1.268 do Código Civil, que dispõe: “Feita por quem não seja 

proprietário, a tradição não aliena a propriedade, exceto se a coisa, oferecida ao 

público, em leilão ou estabelecimento comercial, for transferida em circunstâncias tais 

que, ao adquirente de boa-fé, como a qualquer pessoa, o alienante se afigurar dono”. 

A segunda parte do artigo 1.268 do Código Civil tutela a teoria da aparência e 

a segurança das relações negociais, prestigiando-se a confiança que determinadas 
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condutas despertam no público em geral e, por consequência, desloca o risco da 

perda da coisa, que era do adquirente, para o proprietário, que não mais terá direito à 

reivindicação, mas apenas a reaver o equivalente em dinheiro mais perdas e danos 

do alienante. O adquirente de boa-fé, portanto, confiou na aparência da titularidade 

do direito e não na aparência do direito em si, em razão da confiança e da segurança 

do negócio jurídico existente, válido e eficaz, tornando-se verdadeiro titular do 

domínio. 

Na hipótese de colisão de princípios, o direito de propriedade do verdadeiro 

titular será sacrificado para que seja tutelada a situação jurídica da aparência do 

terceiro de boa-fé, desde que o terceiro adquirente tenha agido de boa-fé e tenha 

cometido um erro que qualquer pessoa normal cometeria na mesma situação. 

Também foi examinada a incidência da teoria da aparência no campo do direito 

de família e no direito das sucessões. Como visto, com o advento do Código Civil de 

2002, o casamento aparente passou a ter previsão por meio do artigo 1.563, segundo 

o qual: “A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à data da sua 

celebração, sem prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por terceiros de 

boa-fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado”. 

Portanto, diferentemente do casamento putativo, que foi contraído de boa-fé 

por pelo menos um dos cônjuges, o casamento aparente independe da boa-fé do 

casal. Em que pese ambos tenham agido de má-fé na ocasião do matrimônio, com 

total conhecimento do vício existente, não obstante será possível a existência do 

casamento aparente, na circunstância em que firmarem uma relação obrigacional, a 

título oneroso, com um terceiro de boa-fé. 

O herdeiro aparente, por sua vez, é aquele que possui a herança, ou parte dela, 

como se fosse legítimo herdeiro, comportando-se como tal, sem sê-lo de direito. 

Assim, de posse de um título hereditário real, o herdeiro aparente celebra negócio 

com terceiro que, de boa-fé, acredita tratar com o real herdeiro e confia que o negócio 

celebrado é válido. Constata-se que pouco importa se o herdeiro aparente agiu ou não 

de boa-fé, pois o importante é que o terceiro adquirente tenha agido de boa-fé para 

consolidar o domínio em suas mãos, nos termos do parágrafo único do artigo 1.827 

do Código Civil, in verbis: “São eficazes as alienações feitas, a título oneroso, pelo 

herdeiro aparente a terceiro de boa-fé”. 

Quanto aos casos corriqueiros de indignidade e deserdação, que originam o 

herdeiro aparente, aponta-se que o Código Civil se preocupou em proteger o terceiro, 
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conservando-se as alienações feitas pelo herdeiro aparente, por meio da primeira 

parte de seu artigo 1.817, segundo o qual: “São válidas as alienações onerosas de 

bens hereditários a terceiros de boa-fé, e os atos de administração legalmente 

praticados pelo herdeiro, antes da sentença de exclusão”. 

Em suma, apesar de se compreender os motivos pelos quais se apresentam 

objeções à teoria da aparência, quando analisados os critérios de validade e eficácia, 

confirma-se a salvaguarda do terceiro de boa-fé, sobrepondo-se aos interesses do 

verdadeiro titular, em consonância com os princípios da confiança legítima e da 

conservação do negócio jurídico. O Direito Civil é o direito do cidadão, da civilização, 

de modo que ele deve acompanhar o progresso e o desenvolvimento da sociedade. 

Com a evolução da sociedade, houve também alterações e novos paradigmas que 

passaram a ser concebidos pela ciência jurídica como um todo, reconhecendo-se a 

aplicação da teoria da aparência nas situações e relações jurídicas. É, portanto, meio 

de se dar segurança ao tráfico jurídico. 
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